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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00031/2018-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA E PEREIRA & BRITO LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO;

PeJo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n" 09.067.562/0001-27,
neste ato representada pelo Prefeito em exercido Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro,
Divorciado, residente e domiciliado na Sitio Sâo Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha
- PB, CPF n° 768.898.074-72, Carteira de Identidade n" 1.335.689 SSP/PB - 2* via , doravante

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado PEREIRA & BRITO LTDA - Av. Dep. Raimundo Asfora,
1000 - VELAME - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ n" 07.381.867/0001-83, neste ato representado por
Ramon de Sousa Moura Silva, Brasileiro, Solteiro, Representante, residente e domiciliado na
Rua Basilio de Araújo, 540, Apto. 1402 - Catolé - Campina Grande - PB, CPF n° 007.888.474-81,
Carteira de Identidade n° 3192959 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidira.m as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial r." 00003/2018, processada nos
termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n". 1473/2011, de
07 de Abril de 2011,e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8. 666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa para fornecimento de combustível,
localizado na cidade de Campina Grande - PB, para aba.stecimento de veículos do munioipio de
Catolé do Rocha - PB..

O  fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada. Pregão Presencial n° 00003/2018 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO OMIDADE QUANTIDADE P. UNITÁRIO P. TOTAL

1 GASOLINA ADITIVADA I.T 3000 3,93 11.190,CO

2 GASOLINA COMUM 15000 3,89 58.350,00

3 ÓLEO DIESEL S500 I.T 3000 3,24 9.720,00

4 ÓLEO DIESEL SiO LT 10000 3,26 .32.600,00

Total: 112.460,00

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 112.460,00 (CENTO E D07.S MIL H

QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços dos combustíveis e lubrificantes poderão ser realinhados conforme os Índices
oficiais autorizados pelo Governo Federal ou Setoriais.
Ocorrendo o desequilíbrio ecor.ômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 55, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente;
Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/FMS e outros;
12.361.011.2013 - Manutenção do Ensino Fundamental;
















